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h) prever a instalação de hidrantes conforme instruções 
técnicas vigentes do corpo de bombeiros;

XII - os empreendimentos e atividades que demandem 
terraplanagem, escavação e dragagem, no âmbito do licencia-
mento ambiental, devem ser precedidos de estudos e projetos 
que prevejam a tomada de medidas que evitem a geração de 
processos adversos impactantes, a serem aprovados pelo órgão 
ou entidade gestora, implementadas medidas mitigadoras para, 
minimamente, os seguintes impactos:

a) desencadeamento de processos erosivos;
b) aumento da turbidez e interrupção do fluxo contínuo dos 

cursos d’água;
c) contaminação dos corpos hídricos;
d) diminuição da disponibilidade hídrica;
e) perda das características físicas, químicas ou biológicas 

do solo;
f) danos à biodiversidade.
XIII – não são permitidos o corte e a supressão de vegeta-

ção primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração, 
excetuando-se os casos de utilidade pública, nos termos da Lei 
federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e da Lei estadual 
nº 13.550, de 2 de junho de 2009, quando comprovada a inexis-
tência de alternativa locacional;

XIV - todos os projetos de restauração ecológica, incluindo 
os de recuperação e manutenção, devem ser precedidos de 
consulta ao órgão ou entidade gestora, cadastrados no Sistema 
Informatizado de Apoio à Restauração Ecológica – SARE e a 
restauração deve observar o disposto na Resolução SMA n° 
32/2014 e outras normas específicas sobre o tema;

XV - as áreas de que trata o inciso VII do artigo 5º deste 
Anexo são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro da 
compensação prevista no artigo 36 da Lei federal nº 9.985, de 
18 de julho de 2000, com a finalidade de recuperação e manu-
tenção, conforme o disposto no artigo 41, § 6°, da Lei federal nº 
12.651, de 25 de maio de 2012;

XVI - as áreas particulares podem ser utilizadas como 
áreas para compensação, conforme dispõe a Resolução SMA n° 
7/2017, desde que seja comprovado o domínio da área, que haja 
anuência do proprietário e que:

a) não sejam objeto de obrigações judiciais ou administrativas 
estabelecidas em licenças, Termos de Compromisso de Recuperação 
Ambiental (TCRA) ou Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), 
firmados com órgãos do Sistema Ambiental Paulista;

b) não sejam submetidas a ações de restauração ecológica 
executadas com recursos públicos;

XVII - eventos culturais, de ecoturismo e de esporte de aven-
tura deverão compatibilizar-se com os objetivos estabelecidos 
no plano de manejo, devendo ser observadas os objetivos da 
unidade de conservação;

XVIII - não é permitida a realização de espetáculos pirotéc-
nicos sonoros com utilização de fogos de artifício e artefatos 
similares;

XIX - as intervenções e manutenção dos tanques destina-
dos à atividade de aquicultura devem implementar medidas 
mitigadoras para perdas de matéria orgânica e nutrientes 
para o ambiente e assoreamento do corpo receptor e, quando 
pertinente:

a) realização da aeração e circulação da água de tanques e 
viveiros, sempre que houver necessidade técnica;

b) tratar efluentes, sempre que houver necessidade técnica, 
privilegiando sua utilização na atividade aquícola e/ou no pró-
prio imóvel rural;

c) implantar programas de controle da qualidade da água e 
de reuso da água utilizada;

d) realizar monitoramento dos efluentes para fósforo total 
(PT), demanda bioquímica de oxigênio ou demanda biológica 
de oxigênio (DBO), nitrogênio total (NT), Nitrogênio Amoniacal, 
Nitrato, Nitrito, Sólidos em suspensão, pH, condutividade e clorofila;

e) regularização da atividade junto à CETESB - Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo ou à Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (CDRS), da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento;

XX – não é permitida a prática de pulverização aérea de 
agrotóxicos;

XXI – é proibida a atividade de aquicultura em tanques nos 
reservatórios de abastecimento público;

XXII – na faixa de entorno de 100m (cem metros) a partir 
da cota Máxima Maximorum de cada reservatório, aplicam-se as 
seguintes normas específicas:

a) a cobertura vegetal deve ser mantida em, pelo menos, 
80% (oitenta por cento) da faixa, devendo ser adotadas medidas 
de recuperação e manutenção, de modo a contribuir com sua 
recarga hídrica;

b) os empreendimentos habitacionais não devem exceder a 
taxa de densidade populacional de 8 (oito) habitantes por hectare;

c) não é permitido, para fins de implantação de empreendi-
mentos habitacionais, o parcelamento do solo, em terrenos com 
declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento);

d) não são permitidas atividades que gerem efluentes líqui-
dos sanitários e industriais, exceção feita aos empreendimentos 
habitacionais e empreendimentos de atividades náuticas aos 
quais se referem as alíneas “b” e “f” deste inciso;

e) as atividades permitidas nos termos da alínea 'd', deste 
inciso, devem implantar, de forma particular e localizada, 
infraestrutura de captação de água e tratamento dos esgotos, 
conforme estabelecido nas normas NBR-7.229/1982, 7.229/1993 
e 13.969/97, ou outras que vierem a substituí-las;

f) os empreendimentos de atividades náuticas devem:
1 - implantar sistema de tratamento de efluentes;
2 - manter cadastro atualizado das embarcações e pro-

prietários;
3 - manter programa de controle das encostas nos anco-

radouros;

4 - manter alvará de funcionamento expedido pelo muni-
cípio;

5 - possuir autorização ou licenças ambientais, conforme 
estabelecido pela Resolução SMA nº 102/2013 ou norma que 
vier a substituí-la;

6 - manter o cadastro atualizado, bem como Certificado de 
Regularidade expedido pela Marinha do Brasil, de acordo com a 
NORMAM/03/DPC, ou norma que vier a substituí-la;

g) não é permitido o uso de agrotóxicos e fertilizantes para 
atividade agropecuária intensiva;

h) não é permitida a disposição de resíduos sólidos sem 
tratamento adequado, conforme disposto na legislação vigente;

i) a ampliação de empreendimentos ou atividades regular-
mente existentes, na data de publicação do decreto que é inte-
grado por este Anexo, só será admitida mediante a eliminação 
ou redução das desconformidades;

j) não são permitidos novos empreendimentos de minera-
ção e a ampliação dos já existentes;

XXIII - os empreendimentos contíguos à faixa do entorno 
dos 100m (cem metros) a partir da cota Máxima Maximorum de 
que trata o inciso XXII deste artigo devem observar as disposi-
ções contidas nas suas alíneas 'b', 'c' e 'l'.

§ 1º - As disposições das alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso XXII deste 
artigo não se aplicam às edificações existentes e aprovadas até 
a edição do decreto de que faz parte este Anexo.

§ 2º - A faixa de entorno de 100m (cem metros) a partir 
da cota Máxima Maximorum, de que trata o inciso XXII deste 
artigo, está representada em mapa no Anexo II do decreto que 
também é integrado por este Anexo.

§ 3º - As normas previstas neste artigo não se aplicam ao 
território da Área de Proteção Ambiental Represa Bairro da 
Usina, que será regido pelas normas do seu respectivo plano 
de manejo.

Artigo 9º - Aplicam-se à Zona Sob Proteção Especial – ZPE 
as normas legais e regulamentares pertinentes à natureza jurídi-
ca dos territórios protegidos, em especial:

I - aquelas previstas na Lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, conforme a categoria de Unidade de Conservação sobreposta;

II - aquelas previstas no diploma de criação da unidade de 
conservação e no respectivo Plano de Manejo, quando aprovado;

III – as Resoluções SMA 118, 120 e 121, de 2018, que 
aprovam o Plano de Manejo do Monumento Natural da Pedra 
Grande, do Parque Estadual de Itaberaba e do Parque Estadual 
de Itapetinga, respectivamente, Unidades de Conservação de 
Proteção Integral sobrepostas à APA Sistema Cantareira;

IV – a Deliberação CONSEMA 38, de 2019, que aprova o 
Plano de Manejo do Parque Estadual da Cantareira.

Artigo 10 - As ações na Área de Interesse para a Conserva-
ção - AIC serão voltadas a incentivar:

I - a realização de pesquisas científicas;
II - a criação e instituição de Reservas Particulares do 

Patrimônio Natural (RPPNs), parques naturais municipais, entre 
outros instrumentos;

III - o ecoturismo, o turismo rural e as atividades de lazer em 
contato com a natureza;

IV - o desenvolvimento de programas de conservação 
ambiental, de melhoria da gestão dos recursos ambientais e de 
práticas sustentáveis de exploração dos recursos naturais;

Artigo 11 - As ações na Área de Interesse para a Recupera-
ção - AIR serão voltadas a incentivar:

I - a adequação ambiental das propriedades rurais em 
conformidade à legislação específica;

II - a implantação de projetos de restauração ecológica, espe-
cialmente nas áreas de preservação permanente dos corpos d´água;

III - projetos de apoio ao desenvolvimento de boas prá-
ticas e manejo adequado, considerando as especificidades 
ambientais;

Artigo 12 - As ações na Área de Interesse Histórico-Cultural 
-AIHC serão voltadas a estimular e apoiar:

I - ações conjuntas voltadas à educação patrimonial entre 
os municípios que são abrangidos pela Unidade de Conservação;

II – parcerias entre os órgãos públicos responsáveis pelas 
temáticas do turismo e geração de renda;

III - a participação da comunidade no processo de proteção 
e conservação dos sítios arqueológicos.

Artigo 13 – Para a implementação de ações de gestão e 
manejo dos recursos naturais são estabelecidos os seguintes 
programas de gestão da APA Sistema Cantareira:

I - Manejo e Recuperação, com o objetivo de assegurar 
a conservação da diversidade biológica e as funções dos 
ecossistemas aquáticos ou terrestres, por meio de ações de 
recuperação ambiental e manejo sustentável dos recursos 
naturais, especialmente nas áreas de preservação permanente;

II - Desenvolvimento Sustentável, com o objetivo de buscar 
alternativas sustentáveis mediante o incentivo e a difusão de 
ações compatíveis com o atributo e com as demandas socioeco-
nômicas da população;

III - Interação Socioambiental, com o objetivo de estabele-
cer, por meio das relações entre os diversos atores do território, 
os pactos sociais necessários para garantir os objetivos da 
unidade de conservação;

IV - Proteção e Fiscalização, com o objetivo de garantir a 
integridade física, biológica e cultural da unidade de conser-
vação;

V - Pesquisa e Monitoramento, com o objetivo de produzir 
e difundir conhecimentos que auxiliem a gestão da unidade de 
conservação em suas diversas ações.

§ 1º - As metas e indicadores de avaliação e monitora-
mento dos programas de gestão estão estabelecidos no plano 
de manejo.

§ 2º - As ações necessárias para a implementação dos pro-
gramas de gestão a que se refere este artigo serão planejadas, 
executadas e monitoradas, de forma integrada, pelas institui-
ções que compõem o Sistema Ambiental Paulista.

b) os espaços livres dos loteamentos devem ser implemen-
tados considerando os fragmentos existentes, de modo a contri-
buir para a consolidação dos corredores ecológicos;

c) deve ser priorizada a utilização de espécies nativas 
regionais no paisagismo das áreas destinadas para os sistemas 
de circulação e espaços livres públicos;

d) devem ser observadas as regras municipais e/ou de 
concessionárias para instalação do sistema de abastecimento 
de água, e da captação, tratamento e destinação adequada do 
esgoto sanitário;

II - nas áreas urbanas dos municípios abrangidos pela Área 
de Proteção Ambiental, devem ser estabelecidos programas ou 
medidas para melhoria do sistema de coleta e tratamento dos 
efluentes sanitários, tais como:

a) ampliação da cobertura da rede coletora de esgoto;
b) ampliação da ligação das instalações domiciliares ao 

sistema de esgotamento sanitário;
c) redução dos vazamentos nas redes coletoras de esgoto;
d) melhoria da eficácia e eficiência dos sistemas de trata-

mento de esgoto, considerando a redução da carga orgânica 
remanescente, nos limites dos padrões de emissão e qualidades, 
estabelecidos na legislação vigente;

III - as obras, atividades e empreendimentos, incluindo os 
de utilidade pública e de interesse social, novos ou existentes, 
quando do pedido de emissão, renovação e regularização da 
licença ambiental, devem, quando aplicável tecnicamente:

a) apresentar programa de monitoramento de fauna silves-
tre e medidas mitigadoras para os possíveis impactos, como, por 
exemplo, passagem de fauna silvestre, limitador de velocidade 
para veículos,) sinalização da fauna silvestre e atividades de 
educação ambiental;

b) apresentar plano de ação de emergência de acidentes 
com produtos perigosos;

c) construir, nos trechos de estradas com tráfego de pro-
dutos perigosos que cortam a ZUS, sistemas de drenagem e 
bacias de retenção para contenção de vazamentos e de produtos 
perigosos decorrentes de acidentes rodoviários;

d) apresentar programa de apoio à prevenção e combate 
a incêndios;

e) apresentar programa de monitoramento e controle de 
espécies exóticas com potencial de invasão aos remanescentes 
de ecossistemas naturais, conforme regulamentação a ser esta-
belecida pelo Sistema Ambiental Paulista – SAP;

IV – a compensação pela supressão de vegetação nativa 
em estágio inicial, médio ou avançado de regeneração, ou pela 
intervenção em Áreas de Preservação Permanente desprovidas 
de vegetação nativa, deve:

a) observar a normativa vigente, quando realizada em áreas 
desta unidade de conservação;

b) ser de área equivalente a, no mínimo, nove vezes a área 
autorizada para supressão ou intervenção quando realizada em 
áreas fora desta unidade de conservação;

V - a compensação pelo corte de árvores nativas isoladas 
deve:

a) observar a normativa vigente quando realizada dentro da 
unidade de conservação;

b) ser na proporção de 35 para 1 quando realizada fora da 
unidade de conservação;

VI - a compensação de Reserva Legal de que tratam os 
incisos II e IV do § 5° do artigo 66 da Lei federal n° 12.651, de 
25 de maio de 2012, dos imóveis existentes no interior da Área 
de Proteção Ambiental deve ser, prioritariamente, aplicada no 
interior da unidade de conservação;

VII - a supressão de vegetação nativa, o corte de árvores 
isoladas e a intervenção em Áreas de Preservação Perma-
nente, quando permitidas pela legislação vigente, devem ser 
compensadas, prioritariamente, dentro da própria unidade de 
conservação;

VIII - devem ser obedecidas as diretrizes, normas e procedi-
mentos para obtenção de outorga de uso da água e interferência 
nos recursos hídricos, conforme disposto na legislação vigente.

Artigo 8º - Aplicam-se à Zona de Proteção dos Atributos - 
ZPA as normas previstas no artigo 4º deste Anexo, acrescidas das 
seguintes normas específicas:

I - não é permitida a criação de organismos aquáticos 
exóticos sem a observância de medidas que visem impedir sua 
dispersão, acidental ou não;

II - eventos culturais, de ecoturismo e de esporte de aven-
tura deverão compatibilizar-se com os objetivos estabelecidos 
no plano de manejo, devendo ser observados os objetivos da 
unidade de conservação;

III - os empreendimentos e atividades que demandem terra-
planagem, escavação e dragagem, no âmbito do licenciamento 
ambiental, devem ser precedidos de estudos e projetos que 
prevejam a tomada de medidas que evitem a geração de pro-
cessos adversos impactantes, a serem aprovados pelo órgão ou 
entidade gestora, e serem implementadas medidas mitigadoras 
para, minimamente, os seguintes impactos:

a) desencadeamento de processos erosivos;
b) aumento da turbidez e interrupção do fluxo contínuo 

dos cursos d’água;
c) contaminação dos corpos hídricos;
d) diminuição da disponibilidade hídrica;
e) perda das características físicas, químicas ou biológicas 

do solo;
f) danos à biodiversidade.
Artigo 9º - Aplicam-se à Zona de Vida Silvestre - ZVS as 

normas estabelecidas na Lei Estadual n°5.280, de 4 de setembro 
de 1986.

Artigo 10 - As ações na Área de Interesse para a Recupera-
ção - AIR serão voltadas a:

I - estimular projetos de restauração ecológica;
II - direcionar a aplicação de recursos públicos para recu-

peração.
Artigo 11 - Para implementação de ações de gestão e 

manejo dos recursos naturais, são estabelecidos os seguintes 
programas de gestão da APA Bairro da Usina:

I - Manejo e Recuperação, com o objetivo de assegurar a 
conservação da diversidade biológica e as funções dos ecossis-
temas aquáticos ou terrestres, por meio de ações de recuperação 
ambiental e manejo sustentável dos recursos naturais, especial-
mente nas áreas de preservação permanente;

II - Desenvolvimento Sustentável, com o objetivo de buscar 
alternativas sustentáveis mediante o incentivo e a difusão de 
ações compatíveis com o atributo e com as demandas socioeco-
nômicas da população;

III - Interação Socioambiental, com o objetivo de estabele-
cer, por meio das relações entre os diversos atores do território, 
os pactos sociais necessários para garantir os objetivos da 
unidade de conservação;

IV - Proteção e Fiscalização, com o objetivo de garantir a 
integridade física, biológica e cultural da unidade de conser-
vação;

V - Pesquisa e Monitoramento, com o objetivo de produzir 
e difundir conhecimentos que auxiliem a gestão da unidade de 
conservação em suas diversas ações.

§ 1º - As metas e indicadores de avaliação e monitora-
mento dos programas de gestão estão estabelecidos no plano 
de manejo.

§ 2º - As ações necessárias para a implementação dos pro-
gramas de gestão a que se refere este artigo serão planejadas, 
executadas e monitoradas, de forma integrada, pelas institui-
ções que compõem o Sistema Ambiental Paulista.

 DECRETO Nº 65.245,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

Aprova o plano de manejo da Área de Proteção 
Ambiental Represa do Bairro da Usina, assim 
declarada pela Lei nº 5.280, de 4 de setembro 
de 1986

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o plano de manejo da Área de 

Proteção Ambiental Represa do Bairro da Usina, assim declarada 
pela Lei nº 5.280, de 4 de setembro de 1986, unidade de con-
servação de uso sustentável com área de 997,36 ha (novecentos 
e noventa e sete hectares e trinta e seis ares), na Unidade de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos - UGRHI 5 (Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí), localizada no Município de Atibaia e gerida 
pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado de São Paulo -Fundação Florestal.

§ 1º - O texto completo do plano de manejo da APA Represa 
do Bairro da Usina, constante do processo administrativo FF nº 
391/2019, será disponibilizado na sede da unidade de conserva-
ção e no sítio eletrônico da Fundação Florestal.

§ 2º - Os objetivos gerais e específicos da APA Represa do 
Bairro da Usina, seu zoneamento e normas que regem uso e ges-
tão da unidade de conservação estão previstos, resumidamente, 
no Anexo I, que é parte integrante deste decreto.

§ 3º - As áreas e zonas da APA Represa do Bairro da Usina 
estão representadas graficamente no Anexo II, que é parte 
integrante deste decreto.

Artigo 2º - O plano de manejo aprovado poderá ser revisado 
por iniciativa da entidade gestora da unidade de conservação, 
observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 3º - O Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
mediante resolução, poderá editar normas complementares 
necessárias à execução deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de outubro 

de 2020.
ANEXO I
a que se refere o § 2º do artigo 1º do Decreto nº 

65.245, de 14 de outubro de 2020
Artigo 1º - O plano de manejo da Área de Proteção Ambien-

tal - APA Represa do Bairro da Usina, cujo texto completo 
encontra-se disponibilizado na sede da unidade de conservação 
e no sítio eletrônico da Fundação para a Conservação e a Pro-
dução Florestal do Estado de São Paulo - Fundação Florestal, 
atende aos objetivos da unidade de conservação, bem como às 
diretrizes e normativas a seguir especificadas.

Artigo 2º - São objetivos da APA Represa do Bairro da Usina:
I - proteger a região que circunda a Represa do Bairro da 

Usina, no Município de Atibaia;
II - proteger os recursos hídricos contribuintes à Represa 

de Atibaia;
III - preservar a paisagem cênica resultante da Represa.
Artigo 3º - A delimitação das zonas da APA Represa do 

Bairro da Usina atende a critérios técnicos, como vegetação, 
hidrografia e efeitos de ações antrópicas.

Artigo 4º - O zoneamento da APA Represa do Bairro da 
Usina, delimitado cartograficamente em escala 1:50:000, confor-
me Anexo II do decreto que também é integrado por este Anexo, 
é composto por três zonas, na seguinte conformidade:

I - Zona de Uso Sustentável - ZUS: com aproximadamente 
564,4 hectares da UC (56,59% da área total) corresponde à 
maior porção de território. A ocupação e uso do solo é pre-
dominantemente residencial, além de áreas construídas para 
empreendimentos e pastagem;

II - Zona de Proteção dos Atributos - ZPA: com aproximada-
mente 208,4 hectares da UC (20,8 % da área total) corresponde 
à área de represamento e planície fluvial do Rio Atibaia;

III - Zona de Vida Silvestre - ZVS: com aproximadamente 
224,5 hectares da UC (22,5% da área total) corresponde a 
todos os remanescentes da flora original existente nesta área de 
proteção ambiental e às áreas definidas como de preservação 
permanente, pelo Código Florestal, conforme estabelecido pela 
Lei estadual n° 5.280, de 4 de setembro de 1986.

Parágrafo único - Os arquivos digitais correspondentes 
ao zoneamento estão disponíveis na Infraestrutura de Dados 
Espaciais Ambientais do Estado de São Paulo - Portal Datageo.

Artigo 5º - À exceção da Zona de Vida Silvestre - ZVS, 
aplicam-se às zonas a que se refere o artigo 4º as seguintes 
normas e diretrizes gerais:

I - as atividades desenvolvidas no interior da unidade de 
conservação devem estar de acordo com o seu instrumento 
legal de criação;

II - as áreas não foram detalhadas na Tabela 1 do Capítulo 7 
do Plano de Manejo, pois são flexíveis e poderão ser mapeadas 
durante a sua implantação;

III - as diretrizes, normas e programas da unidade de conser-
vação deverão ser considerados no processo de licenciamento 
ambiental, observado o disposto nas Resoluções CONAMA 
n°428/2010 e SMA n°85/2012 e outras normativas relacionadas;

IV - não é permitido o lançamento de efluentes ou quais-
quer resíduos potencialmente poluentes diretamente sobre o 
solo, cursos ou espelhos d´água sem tratamento adequado, 
de acordo com a legislação vigente, devendo ser priorizadas 
técnicas sustentáveis;

V - poderão ser estimuladas ações voltadas à conservação 
dos recursos naturais junto às propriedades particulares;

VI - a proteção, a fiscalização e o monitoramento devem 
ocorrer em toda a unidade de conservação;

VII - são consideradas áreas prioritárias para restauração 
ecológica as Áreas de Interesse para Recuperação, cuja função 
seja de incrementar a conectividade;

Artigo 6º - As porções territoriais que concentram pontos 
de degradação dos solos, principalmente erosões e ravinas, e 
pequenos fragmentos de ecossistemas naturais isolados, são 
consideradas Áreas de Interesse para Recuperação - AIR e 
destinadas à implantação de programas e projetos prioritários 
de gestão, de acordo com as características, objetivos e regra-
mentos das zonas onde estiverem situadas.

Artigo 7º - Aplicam-se à Zona de Uso Sustentável - ZUS as 
seguintes normas específicas:

I - os novos parcelamentos e loteamentos do solo devem 
observar o disposto na legislação vigente e implementar 
medidas mitigadoras, minimamente, para evitar os processos 
erosivos e assoreamento dos cursos d'água nas áreas de solo 
exposto e a poluição do solo e dos cursos d'água superficiais e 
subterrâneos, sendo que:

a) deve ser prevista a construção de bacias temporárias de 
contenção de águas pluviais;

ANEXO II 
a que se refere o § 3º do artigo 1º do Decreto nº 65.244, de 14 de outubro de 2020


